
Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude
Secretaria Executiva de Assistência Social

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente

Fundação Apolônio Salles



CONTROLE SOCIAL EM 

PRÁTICA NO SUAS 
CURSO

Módulo II

Facilitador(a): MALLON ARAGÃO





Pra começo de conversa...

A ASSISTÊNCIA SOCIAL é direito do

cidadão e dever do Estado e está incluída no

âmbito da Seguridade Social, configurando o

triângulo com a saúde e a previdência social.
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Pra começo de conversa...

A seguridade social constituiu-se por um conjunto de serviços,

programas, projetos e benefícios sociais, conforme regulamentação

específica de cada política.

A política de saúde e de assistência social são políticas não

contributivas, ou seja, não é necessária contrapartida financeira (ou

contribuição prévia) do usuário para a garantia de acesso.

Já a política de previdência social é contributiva e de filiação

obrigatória, ou seja, para acessá-la é necessário que o usuário tenha, em

alguma fase de sua vida, contribuído para o seguro social, mediante

vínculo formal de trabalho ou contribuição autônoma.



Após a CF/88, a assistência social começou

a ser entendida como uma política pública de

direitos garantida pelo Estado.

Assim iniciou o processo de substituição das

políticas assistencialistas e patrimonialistas que

se vinculavam aos governos eleitos por uma

política pública de Estado não contributiva e

destinada a qualquer pessoa que dela necessite.

ASSISTÊNCIA SOCIAL



Ruptura importante na forma de enxergar as

estratégias de ação frente à vulnerabilidade:

• Antigamente, as iniciativas da assistência

social eram iniciadas pela família e sociedade, e

posteriormente pelo Estado.

• Atualmente, destaca-se a ação estatal, com o

foco na família, como primordial para a

efetividade das ações socioassistenciais.

ASSISTÊNCIA SOCIAL





• Universalidade;

• Gratuidade;

• Integralidade da Proteção Social;

• Intersetorialidade;

• Equidade.

PRINCÍPIOS ORGANIZATIVOS DO SUAS 



SEGURANÇAS SOCIAIS

A política de assistência social apresenta três funções

principais: PROTEÇÃO SOCIAL, vigilância socioassistencial e

defesa de direitos.

A proteção social proporcionada pela política de assistência

social deve garantir aos usuários a vida relacional, no sentido

ético e social, e, nesse sentido, assegurar o acesso às seguintes

seguranças sociais:



SEGURANÇAS SOCIAIS

SEGURANÇA PROVISÕES

Acolhida Oferta serviços e espaços de curta, média e longa
permanência que contenham: Recepção, escuta qualificada,
informações e orientações, local de aquisições materiais,
econômicas, políticas, culturais e sociais.

Convívio ou vivência 
familiar

Oferta de serviços que garantam oportunidades e ação
profissional para: a construção, restauração e o
fortalecimento de laços de pertencimento

Renda Concessão de auxílios financeiros e da concessão de
benefícios continuados: PBF e BPC

Apoio e auxílio quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios
em bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório

Autonomia o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o
exercício do protagonismo, da cidadania



• Matricialidade sociofamiliar;

• Descentralização político-administrativa e territorialização;

• Participação da sociedade;

• Controle social;

• Cofinanciamento das três esferas de governo;

• Política de recursos humanos;

• Monitoramento e avaliação constantes, com análise e

levantamento de informações.

DIRETRIZES DO SUAS 



A política de assistência social avança na garantia da proteção

social afiançando seguranças para o enfrentamento do conjunto de

situações geradoras de vulnerabilidades e riscos, próprios de seu

campo de atuação.

PROTEÇÃO SOCIAL

VULNERABILIDADE SOCIAL:

Não é uma condição da pessoa, 

mas as diversas condições 

momentâneas ou permanentes 

vivenciadas pelas famílias em um 

contexto de desproteção.

RISCO PESSOAL E SOCIAL:

Situações específicas

- Moradia , saneamento e 

infraestrutura precárias;

- Violência doméstica, abuso sexual,

discriminação (gênero, religiosa, por

deficiência) 

- Tráfico de drogas, crime organizado

- Enchentes, desabamentos



• A proteção social a ser ofertada pela assistência social para que

os usuários possam enfrentar as situações de risco e de

vulnerabilidade descritas se materializa por meio de um conjunto

articulado e integrado de serviços, programas, projetos e

benefícios socioassistenciais, conforme previsto no art. 3º da

NOB/SUAS (2012). A LOAS (Lei 8.742 de Dezembro de 1993) e a

PNAS (BRASIL, 2004) consideram como:

ORGANIZAÇÃO DO SUAS



SERVIÇOS

• Atividades continuadas, que visam à melhoria da vida da

população, a partir de ações voltadas para o atendimento de

suas necessidades básicas, considerando objetivos, princípios e

diretrizes estabelecidas na lei. Esses serviços são organizados

em rede, de acordo com os níveis de proteção social: básica e

especial, de média e alta complexidade

BENEFÍCIOS

• Provisões financeiras ou materiais, concedidas a indivíduos, por

tempo determinado ou de forma continuada, visando cobrir

necessidades temporárias ou permanentes relacionadas ao ciclo

da vida, a situações de desvantagem pessoal ou a ocorrência de

vulnerabilidade e risco social.

ORGANIZAÇÃO DO SUAS



PROGRAMAS

• Ações integradas e complementares, com objetivos, tempo e

área de abrangência definidos para qualificar, incentivar,

potencializar e melhorar os benefícios e os serviços

assistenciais; não se caracterizando como ações continuadas.

PROJETOS

• Investimentos econômico-sociais nos grupos populacionais em

situação de pobreza. Buscam subsidiar técnica e

financeiramente iniciativas que lhes garantam meios e

capacidade produtiva e de gestão. Os projetos integram o nível

de proteção social básica, podendo, contudo, voltar-se ainda às

famílias e pessoas em situação de risco, usuários da proteção

social especial, e podem ser construídos articuladamente com as

demais políticas públicas.

ORGANIZAÇÃO DO SUAS



ORGANIZAÇÃO DO SUAS

NÍVEIS DE PROTEÇÃO SOCIAL



ORGANIZAÇÃO DO SUAS

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL E SUAS DIVISÕES



ORGANIZAÇÃO DO SUAS

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA



ORGANIZAÇÃO DO SUAS

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL



ORGANIZAÇÃO DO SUAS

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL



ORGANIZAÇÃO DO SUAS

BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS



ORGANIZAÇÃO DO SUAS

BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS



DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS

A política de assistência social, ao ser responsável

por garantir as seguranças apresentadas

anteriormente, é afiançadora de direitos

socioassistenciais, ou seja, deve garantir parte da

proteção social devida aos cidadãos brasileiros pela

seguridade social, ao lado da saúde e da previdência

social.



DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS

De acordo com as deliberações da V Conferência

Nacional de Assistência Social (CNAS, 2005), os

direitos socioassistenciais são:

Vídeo:

MDS | CapacitaSUAS | Direitos Socioassistenciais

https://www.youtube.com/watch?v=WtxrxLHWsyg&t=142s

https://www.youtube.com/watch?v=WtxrxLHWsyg&t=142s


DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS

1. Todos os direitos de proteção social e de 

assistência social consagrados em Lei para todos;

2. Direito de equidade rural-urbana na 

proteção social não contributiva;

3. Direito de equidade social e de 

manifestação pública;



DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS

4. Direito à igualdade do cidadão e cidadã de 

acesso à rede socioassistencial;

5. Direito do usuário à acessibilidade, 

qualidade e continuidade;

6. Direito em ter garantida a convivência 

familiar, comunitária e social;



DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS

7. Direito à Proteção Social por meio da 

intersetorialidade das políticas públicas;

8. Direito à renda;

9. Direito ao cofinanciamento da proteção 

social não contributiva;



DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS

10. Direito ao controle social e defesa dos 

direitos socioassistenciais.
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